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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO
021/2021-L, DE 25 DE AGOSTO DE 2021, DE AUTORIA

DO VEREADOR GUILHERME ARAÚJO NUNES. g
9
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o presente Projeto de Resolução visa prorrogar o gç
prazo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, instituída ||
pela Resolução n° 003-L, de 08/02/2021, com o objetivo de acompanhar o ^ã
cumprimento do contrato firmado entre a Companhia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo - SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela
Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011.
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3O Projeto em questão se justifica na medida em
que a Comissão de Assuntos Relevantes ainda trabalha da no levantamento de ~

51informações junto à SABESP e Prefeitura, inclusive com pedido de diligências
encaminhados, necessitando de mais prazo para o recebimento dos dados soli- |
citados e cumprimento das demais ações em curso.
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Isso posto. Guilherme Araújo Nunes, por intermédio
do Protocolo n° 9209/2021, de 25/08/2021 - 14:27, apresenta ao Egrégio Pie- ||
nário o seguinte Projeto de Resolução: ||
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Projeto de Resolução 021/2021
De 25 de agosto de 2021.

Prorroga o prazo de funcionamento da
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Comissão de Assuntos Reievantes - CAR - üE

instituída para acompanhar o cumprimento
do contrato firmado entre a Companhia de
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Saneamento Básico do Estado de São Pauio §
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- SABESP e o Município de São Roque^ au- ef
torizado peta Lei 3.751^ de 28 de dezembro
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o Presidente da Câmara Municipal da Estância w|
Turística de São Roque, ||

O CO
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Faço saber que a Câmara Municipal da Estância g |
Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a ^§
seguinte Resolução: £1
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Art. 1® Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, 0 CO
C.P
0^nos termos do §8° do artigo 117, do Regimento Interno, o prazo para o funci- e|

onamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, instituída pela Resolu- iiq
ção no 003-L, de 08/02/2021, para acompanhar o cumprimento do contrato
firmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - U
SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de de- g
zembro de 2011.

sua publicação.
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Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de -o s
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Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 25
de agosto de 2021.

GUILHERME ARAÚJO NUNES

Vereador
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PARECERJ93/2Q21

Parecer ao Projeto de Resolução 021-L, de 25
de agosto de 2021, de Iniciativa do N.
Vereador Guilherme Araújo Nunes, o qual
Prorroga o prazo de funcionamento da
Comissão de Assuntos Relevantes - CAR -

instituída para acompanhar o cumprimento
do contrato firmado entre a Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo -

SABESP e o Município de São Roque,
autorizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro
de 2011

O N. Vereador Guilherme Araújo Nunes, com o

presente Projeto de Resolução, visa prorrogar o prazo de funcionamento da

Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, instituída pela Resolução n° 003-L, de

08/02/2021, com o objetivo de acompanhar o cumprimento do contrato firmado

entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e o

Município de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011.

O Projeto em questão se justifica na medida em

que a Comissão de Assuntos Relevantes ainda trabalha no levantamento de

informações junto à SABESP e Prefeitura, inclusive com pedido de diligências

encaminhados, necessitando de mais prazo para o recebimento dos dados

solicitados e cumprimento das demais ações em curso.
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E o necessário

Como é cediço, as Comissões de Assuntos

Relevantes se destinam a "elaboração e apreciação de estudos de problemas

municipais e à tomada de posição da Câmara em assuntos de reconhecida relevância".

Nos termos do § 8° do artigo 117, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, se a comissão não concluir os trabalhos no prazo

previsto poderá ser prorrogad_o o prazo de funcionamento através de Projeto de

Resolução.

Diante do exposto, entendemos que o Projeto de

Resolução está apto a ser deliberado pelo Plenário, cabendo a conveniência e

oportunidade aos ilustres Edis.

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de

Leis, o quorum para aprovação é maioria simples (art. 117, § 1°).

Éo parecer.

São Roque, 26 de agosto de 2021

CK\J

VlglGlNIA COCCHI WINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO g

PARECER N® 144 - 26/08/2021
cõ-»-
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Projeto de Resolução N® 21/2021-L, 25/08/2021, de autoria do Vereador §w
Guilherme Araújo Nunes,

Scc

-.â
Relator: Vereador Thiago Vieira Nunes.
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o presente Projeto de Lei "Prorroga o prazo de funcionamento S |
da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR - instituída oara acompanhar o
cumprimento do contrato firmado entre a Companhia de Saneamento

Básico do Estado de São Paulo - SABESP e o Município de São Rooue.
autorizado pela Lei 3.751. de 28 de dezembro de 2011". i

O"!
O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, c §
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as m§
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. i|

X g"
Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO 5§

CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito. S"!

o
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Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser | g
aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, 1»°
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de .§ ss
I . (O CO
Leis. .E•"!
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Sala das Comissões, 26 de agosto de 2021.

THIAGO VIEIRA NUNES

RELATOR CPQR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAÚJO NUNES WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
PRESIDENTE CPOR VICE-PRESIDENTE CPQR
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29® SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1° PERÍODO, DA 18® LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER
REALIZADA EM 30 DE AGOSTO DE 2021, ÂS 14H.

EDITAL N° 65/2021-L

I - Expediente (Art. 159 do R.I.):
1. Votação da Ata da 28^ Sessão Ordinária, de 23/08/2021; | g
2. Leitura da matéria do Expediente; e
3. Única discussão e votação nominal do Parecer Contrário da Comissão

Permanente de Constituição, Justiça e Redação, de 12/08/2021, ao Projeto
de Lei n° 51-L, de 06/07/2021, de autoria do Vereador José Alexandre
Pierroni Dias, que "Dispõe sobre o uso do nome afetivo nos cadastros das S
instituições escolares, de saúde, cultura e lazer para crianças e §

//- Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Thiago Vieira Nunes;
2. Vereador William da Silva Albuquerque; íl
3. Vereador Antonio José Alves Miranda; s i

' c ro

4. Vereador Claudia Rita Duarte Pedroso;
5. Vereador Clovis Antonio Ccuma; fg
6. VereadorDiego Gouveia da Costa; | e
7. Vereador Guilherme Araújo Nunes; e
8. Vereador Israel Francisco da Silva.

/// - Ordem do Dia:

1. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 60-L, de
27/07/2021, de autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano, que "Autoriza o
Poder Executivo Municipal da Estancia Turística de São Roque a celebrar
convênio com clinicas médicas visando a implantação do Programa Meia
Consulta junto aos pacientes hipossuficientes do município e dá outras
providências.";

2. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 62-L, de
27/07/2021, de autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano, que "Estabelece
medidas para o retorno às aulas presenciais na rede municipal de ensino e
dá outras providências." e EMENDAS;

3. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 64-L, de
04/08/2021, de autoria da Mesa Diretora, que "Altera a Lei n° 4.941, de
15/03/2019, que 'Fixa a remuneração dos cargos, empregos e funções
relativos à estrutura administrativa da Câmara Municipal de São Roque',
revoga dispositivos e dá outras providências.";

4. Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução n° 20-L, de
04/08/2021, de autoria da Mesa Diretora, que "Altera a Resolução n° 002,
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adolescentes que estejam sob guarda de família adotiva no Município e dá ||
outras providências."; e ^ ^

4. Moções de Congratulações n°^ 301, 305 e 308/2021. %1
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7.

8.

de 25/02/2019, que "Dispõe sobre a reestruturação administrativa da
Câmara Municipal de São Roque, Estado de São Paulo, e dá outras pro
vidências.

Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 66-L, de
09/08/2021, de autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa, que "Dispõe
sobre a implantação do "Cine-Autista" na Estância Turística de São
Roque.
Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução n° 21-L, de
25/08/2021, de autoria do Vereador Guilherme Araújo Nunes, que
"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes
- CAR - instituída para acompanhar o cumprimento do contrato firmado
entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de
dezembro de 2011.";
Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 88-E, de
17/08/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito adicionai suplementar no valor de R$ 350.000,00
(trezentos e cinqüenta mil reais)."; e
Requerimento n°^: 171, 172 e 173/2021.

iV- Explicação Pessoal (art. 175, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador José Alexandre Pierroni Dias;
2. Vereador Juiio Antonio Mariano;
3. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda;
4. Vereador Newton Dias Bastos;
5. Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior;
6. Vereador Rafael Tanzi de Araújo; e
7. Vereador Rogério Jean da Silva.

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 26 de agosto de 2021,

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria absoluta = 8 votos - Presiijente não vota)

Projeto de Resolução n® 21/2021-L, de 25/08/2021, que "Prorroga o prazo de
funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR - instituída para acompanhar o
cumprimento do contrato firmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de
dezembro de 2011".

AUTOR: Guilherme Nunes

Vereadores
Votação

01 TONINHO BARBA (Antonio José Alves Miranda) SIM

02 DRA. CLÁUDIA PEDROSO (Cláudia Rita Duarte Pedroso) SIM

03 CLOVIS DA FARMÁCIA (Clovis Antonio Ocuma) SIM

04 DIEGO COSTA (Diego Gouveia da Costa) SIM

05 GUILHERME NUNES (Guilherme Araújo Nunes) SIM

06 TOCO (Israel Francisco de Oliveira) SIM

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO (José Alexandre Pierroni Dias) SIM

08 JÚLIO MARIANO (PRESIDENTE) --X--

09 MARQUINHO ARRUDA (Marcos Roberto Martins Arruda) SIM

10 NILTINHO BASTOS (Newton Dias Bastos) SIM

11 PAULO JUVENTUDE (Paulo Rogério Noggerini Júnior) SIM

12 RAFAEL TANZI (Rafael Tanzi de Araújo) SIM

13 CABO JEAN (Rogério Jean da Silva) SIM

14 THIAGO NUNES (Thiago Vieira Nunes) SIM

15 WILLIAM ALBUQUERQUE (William da Silva Albuquerque) SIM

Favoráveis 14

Contrários 0

29" SESSÃO ORDINÁRIA - 30/08/2021
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Resolução 017-L
De 31 de agosto de 2021.
(Projeto de Resolução n° 021-L, de 25/08/2021, de
autoria do Vereador Guilherme Araújo Nunes - PL)

Prorroga o prazo de funcionamento da
Comissão de Assuntos Reievantes - CAR -
instituída para acompanhar o cumprimento do
contrato firmado entre a Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Pauio -
SABESP e o Município de São Roque, autorizado
peia Lei3.751, de 28 de dezembro de 2011.

Turística de São Roque,
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o Presidente da Câmara Municipal da Estância
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Faço saber que a Câmara Municipal da Estância o

B
3

. ü5
-n o

Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a <1
seguinte Resolução: <1

w b

cc o
LU 3
X cr

o

ü m
^ ro

s ®

Art. 1° Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, nos
termos do §8° do artigo 117, do Regimento Interno, o prazo para o funcionamento
da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, instituída pela Resolução n® 003-L, de 11
08/02/2021, para acompanhar o cumprimento do contrato firmado entre a
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e o Município |i
de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011. E
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92.Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua s
publicação. £ O

0).0

Aprovada na 29° Sessão Ordinária, de 30 de agosto de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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ATOS OFICIAIS

Diretor técnico

legislativo
01

-
0 0 EXTINÇÃO

- -

Assessor

Jurídico
01 01 CRIAÇÃO

-

DiretorCeral 01 01 CRIAÇÃO

- -

Assessorde

Comissões
01 01 CRIAÇÃO

- -

Chefe de
gobínete da
Presídêncio

Of 01 CRIAÇÃO

- -

Gerente

Financeiro
01 01 CRIAÇÃO

- -

Gerente de

Comunicação
Instltuctonal

01 01 CRIAÇÃO

Resolução N*017-L
De 31 de agosto de 3021.
(Projeto de Resolução n*021-L,de 25/08/2021. de autoria do VereadorGuiherme AraújoNunes - PL]

Prorroga o prazo de fundonamanto da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR- ír^stituidapara acompanhar
o cumprimento do contrato firmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pauto - SA-
BESP e o Municípiode São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011.

O Presidente da Câmara Municipal da Estânda Turística de São Roque.

Faço seber que a Câmara Municiai da Estânda Turística de Sâo Roque aprovou e eu promulgoa seguinte
Resolução:

Ali. 1* Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, nos lermos do §8" do artigo 117, do Regimento Interno,
o prazo para o fundonamento da Comissão de Assuntos Relevantes —CAR, instituída pela Resolução n*
003-L, de 08/02/2021, para acompanhar o cumprimento do contrato firmado entre a Companhia de Sanea-
mento Básico do Estado de São Pauio- SA6ESP e o Município de São Roque, autorizado pela Lei 3.751,

Câmara Municipal da Estância Turística de
São Roque"Vereador Dr. Júlio de Lucca"

de 28 de dezembro de 2011.

Art 2* Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Aprovada na 29* Sessão Ordinãria, de 30 de agosto de 2021.

JÚLIO ANTCNIO MARIANO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara rta data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO
Coordenador Legislativo

Resolução N*0184.
De 31 de agosto de 2021.
(Projeto de Resolução n° 0224., de 25/08/2021, de autoria da Mesa Diretora 2021)

Antecipa a 30*Sessão Ordinária, do dia 06 para o dia 03 de setembro de 2021, mantendo-se o horário de início
às 14 horas.

O Presidente da Câmara Municipal de Estânda Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipalda Estância Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a seguirtte
Resolução:

Art 1° A 30* Sessão Ordinãria da Câmara Munidpal, prevista para realzar-ee no dia 06/09/2021, às 14
horas, Aca, excepdonahiente, antedpads para o dia 03/09/2021, no mesmo horário.

Art 2* Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Aprovada na 49* Sessão Extraordinária, de 30 de agosto de 2021.

JÚLIO ANTCNIO M/y^ANO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na date supracitada.

LUCIANODO ESPIRITO SANTO
Coordenador Legislativo
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